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DISPENSA PRESENCIAL Nº 015/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 038/2024 

 

Exclusiva ME/EPP/MEI (art. 48, LC nº 123/2006) 

 

O MUNICÍPIO DE RENASCENÇA-PR, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua 

Getúlio Vargas, nº 901, Centro, nesta cidade, inscrito no C.N.P.J. sob o n.º 76.205.681/0001-96, 

torna público que realizará processo de DISPENSA PRESENCIAL, com critério de julgamento 

MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos Art. 75 da Lei 14.133/2021, de 1º de abril de 2021, 

Decreto Municipal nº 2421/2024 de 02 de fevereiro de 2024 e demais legislações aplicáveis. 

 

 O envio das propostas e documentos referentes à habilitação para esta Dispensa será realizado por 

e-mail, sendo ele o: licitacao@renascenca.pr.gov.br e/ou protocolados no endereço indicado no 

item 3.1. As propostas, assim como os documentos de habilitação deverão ser encaminhados 

obedecendo o prazo limite informados a seguir: 

 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 
Até as 17:h:00min do Dia 19/04/2024  

DATA JULGAMENTO DE PROPOSTA 

ADICIONAIS, SE HOUVER 
Dia 22/04/2024 as 09h:30min 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA 

PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:  
licitacao@renascenca.pr.gov.br  

LINK DO EDITAL: http://www.renascenca.pr.gov.br/licitacoes  

 

 A solicitação de esclarecimento de dúvidas a respeito das condições deste Aviso de Contratação 

Direta e de outros assuntos relacionados à presente Dispensa de licitação deverá ser efetuada pelas 

empresas interessadas em participar do certame, por e-mail, sendo ele o: 

licitacao@renascenca.pr.gov.br, ou presencialmente na sala do setor de licitações na sede da 

Prefeitura Municipal de Renascença - PR, em até 24h antes do término do recebimento de proposta.  

 

1 – DO OBJETO: 

1.1 - Constitui objeto desta Dispensa por Limite a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE EVENTO DE ABERTURA DOS JOGOS 

ESCOLARES DO PARANÁ - FASE REGIONAL, A SER REALIZADO NO MUNICÍPIO 

DE RENASCENÇA ENTRE OS DIAS 03/05/2024 A 08/05/2024, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso e seus anexos.  

 

mailto:licitacao@renascenca.pr.gov.br
mailto:licitacao@renascenca.pr.gov.br
http://www.renascenca.pr.gov.br/licitacoes
mailto:licitacao@renascenca.pr.gov.br
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1.2. A contratação ocorrerá por Item, conforme tabela constante no anexo I, Termo de Referência.  

 

1.3 - Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

 

1.3.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

1.3.2 – ANEXO II – DECLARAÇÃO DA INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

1.3.3 – ANEXO III – DECLARAÇÃO MENOR 

1.3.4 – ANEXO IV – DECLARAÇÃO ME/EPP 

1.3.5 – ANEXO V – MODELO DE PROPOSTA 

1.3.6 – ANEXO VI – MINUTA DE CONTRATO 

 

 2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA PRESENCIAL 

 2.1. Poderão participar da presente contratação direta os interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta Dispensa de Licitação.  

 

2.1.1. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 

seu representante no e-mail supracitado, não cabendo ao órgão entidade promotor do 

procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes no envio da proposta ou 

habilitação da empresa participante do certame, ainda que por terceiros não autorizados.  

 

2.1.2. Após o envio desse e-mail, o órgão realizador do certame respondera este mesmo e-mail 

validando sua participação.  

 

3 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA 

DE PREÇO/COTAÇÃO: 

3.1. A presente Dispensa de Licitação ficará aberta por um período de 3 (três) dias úteis, a 

partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados ao e-

mail: licitacao@renascenca.pr.gov.br, fazendo referência a DISPENSA PRESENCIAL Nº 

015/2024, ou protocolados, em envelope devidamente identificado, diretamente no Departamento 

de Compras/Licitações, situada no prédio da Prefeitura Municipal, à Rua Getúlio Vargas, nº 901, 

centro, Renascença/PR, até as 17hr:00min do dia 19/04/2024. 

3.1.1. Após o envio do e-mail e não havendo confirmação do recebimento, o responsável 

pelo envio deverá entrar em contato com a Agente de Contratação para confirmar o 

recebimento do e-mail e do seu conteúdo. A Agente de Contratação não se responsabilizará 

por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de problemas no 

servidor ou navegador, tanto do Município de Renascença quanto do emissor 

 

4 – DO VALOR ESTIMADO E DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROPOSTA: 
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4.1 - O valor estimado para contratação será de R$ 6.768,00 (Seis mil setecentos e sessenta e oito 

reais) conforme previsto no Termo de Referência em anexo. 

4.1.1 – Os interessados na presente dispensa deverão apresentar propostas com valores 

inferiores ao estimado no item 4.1.   

4.2 - O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE observadas as 

exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do 

objeto. 

4.3 - As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital 

serão desconsideradas julgando- se pela desclassificação. 

4.4 - A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento 

ou de sua validade, ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposições do ato 

convocatório e, portanto, serão consideradas as determinações nele contidas para as referidas 

exigências não sendo suficiente motivo para a desclassificação da proposta.  

4.5 - A análise quanto à aceitação da proposta, será conjunta a fase de habilitação, observado o 

disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

 

5. PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO: 

5.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo V deste 

Edital. 

 

6. DA HABILITAÇÃO 

6.1. As exigências de habilitação são as que seguem:  

 

6.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

6.1.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a carga da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

6.1.1.2.  Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

6.1.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social do Registro Púbico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta comercial 

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

6.1.1.4. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

  

6.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

6.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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6.1.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão 

Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela 

Secretaria da receita Federal do Ministério da Fazenda; 

6.1.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 

6.1.2.4.  Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos relacionados 

com o objeto licitado; 

6.1.2.5. Certidão de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de 

Serviço (FGTS); 

6.1.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 

12.440, de 07 de julho de 2011. 

 

6.1.3. DECLARAÇÕES 

6.1.3.1. Declaração da inexistência de fato impeditivo para contratar com a Administração Pública 

(ANEXO II); 

6.1.3.2. Declaração de cumprimento do disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal 

de 1988 (ANEXO III); 

6.1.3.3. Declaração de enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, 

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, se for o caso (ANEXO IV). 

 

6.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

6.1.4.1. Atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando 

desempenho anterior em atividades pertinentes e compatíveis com o objeto desta licitação. 

 

6.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa e já apresentados, o fornecedor será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de 

inabilitação.  

 

6.3. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Aviso de Dispensa. 

 

7. DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado exclusivamente através de transferência eletrônica para a conta 

bancária da Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da 

apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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7.2. A Nota Fiscal deverá obrigatoriamente ser emitida em nome de: 

 

  MUNICIPIO DE RENASCENÇA 

  CNPJ nº 76.205.681/0001-96 

Rua Getúlio Vargas, nº 901 

  Renascença – PR 

CEP: 85.610-000 

 

7.3. Após emissão da Nota Fiscal eletrônica a empresa deverá passar cópia da mesma na data de 

emissão no seguinte endereço eletrônico almoxarifado@renascenca.pr.gov.br.  

 

7.4. A fatura deverá ser apresentada devidamente identificada o número da dispensa e do Contrato. 

 

7.5. A nota fiscal deverá estar acompanhada das certidões negativas devidamente válidas, 

para que seja efetuado o pagamento, sendo que é de responsabilidade do fornecedor, manter 

durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições exigidas na licitação (regularidade fiscal). 

 

7.6. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a IN RFB nº 1.234/2012 ou a que vier a 

substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 2362 de 21 de julho de 2023. 

 

8. DO CONTRATO 

8.1. Após a Adjudicação e Homologação, caso se conclua pela contratação, será elaborado o 

contrato ou emitido instrumento equivalente.  

8.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

 

9. DAS SANÇÕES 

 

9.1. Comete infração administrativa o interessado que se enquadre nas previsões contidas no Art. 

155, incisos IV, V, VI, VIII, IX, X, XII e XII da Lei Federal nº 14.133/2021.  

9.1.1. Os interessados que incorrerem nas infrações previstas no item anterior, após o devido 

processo administrativo, estarão sujeitas às sanções previstas no Art. 156 da Lei Federal nº 

14.133/2021.  

 

10 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

mailto:almoxarifado@renascenca.pr.gov.br
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10.1. O procedimento será divulgado no Jornal Oficial, Diário Eletrônico, no Site da Prefeitura 

Municipal de Renascença e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP.  

10.2. Poderá o Município revogar o presente Edital de Dispensa de Licitação, no todo ou em parte, 

por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, 

devidamente justificado. 

10.3. O Município deverá anular o presente Edital de Dispensa de Licitação, no todo ou em parte, 

sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

10.4. A anulação do presente procedimento, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto 

no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 

10.5. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 

10.6. Aplica-se ao presente Edital o Art. 4º da Lei nº 14.133/2021, as disposições constantes 

dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

Renascença, 15 de abril de 2024. 

 

 

 

 

 

LUCIANE ELOISE LUBCZYK 

Agente de Contratação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.  CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO 

DE EVENTO DE ABERTURA DOS JOGOS ESCOLARES DO PARANÁ - FASE 

REGIONAL, A SER REALIZADO NO MUNICÍPIO DE RENASCENÇA ENTRE OS DIAS 

03/05/2024 A 08/05/2024, nos termos da tabela abaixo, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM UN ESPECIFICAÇÃO QUANT. 
VALOR 

UNITARIO 

VALOR 

TOTAL 

1 UN 

Bicos CO2 – jato de fumaça de alto 

impacto, atingindo até 12 metros de 

altura. 

04 
 

150,00 

 

600,00 

2 UN Cilindros 25 Kg CO2 02 375,00 750,00 

3 UN 
Canhão de Serpentina – efeito fita de 

seda. 
17 40,00 680,00 

4 UN 
Indoor 15x15 – jato de faísca com 

duração de até 15 segundos 
38 39,00 1.482,00 

5 UN 

Silver Jet – jato de faísca prateada, com 

duração de 1 segundo efeito de alto 

impacto 

54 
 

39,00 

 

2.106,00 

6 UN 
Máquina de fogo – chama com 

alimentação por refil 
04 100,00 400,00 

7 UN Mão de Obra com Deslocamento 02 375,00 750,00 

VALOR TOTAL: R$ 6.768,00 

 

1.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 

Instrumento Contratual, podendo ser prorrogado caso necessário. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. Esta contratação se faz necessária para acolhimento das delegações, autoridades e munícipes 

que participarão do evento de abertura dos Jogos Escolares, proporcionando uma experiência 

diferenciada que encante a todos. Nossa proposta é inovar, incentivar e fortalecer o prazer pelo 

esporte dos adolescentes e jovens que representam seus municípios em eventos regionais e 

estaduais. 
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2.2. Das quantidades: Os quantitativos foram estimados de forma a otimizar nossos recursos e 

oferecer um espetáculo que incentive e agrade nossos convidados, levando em consideração o 

espaço e o público que fará parte deste evento. 

 

2.3. Dos valores: foram solicitados 03 orçamentos em empresas do ramo, dos quais obteve-se 

3 propostas válidas, sendo considerado o menor valor ofertado. 

 

3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO / MODALIDADE DE LICITAÇÃO / SISTEMA DE 

LICITAÇÃO 

 

3.1. A contratação do fornecedor será por meio da realização de procedimento de 

CONTRATAÇÃO DIRETA, por dispensa de licitação (Art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021), sob a 

forma física, considerando, também, a prerrogativa trazida no parágrafo terceiro do artigo 75, bem 

como o disposto no artigo 176, da Lei 14.133, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO POR LOTE, por ser econômica e logisticamente mais viável. 

 

3.2. Além disso, o formato presencial é irá trazer maior celeridade e economicidade -à 

contratação, sem prejuízo à competitividade, bem como permite inibir a apresentação de propostas 

insustentáveis que atrasariam os procedimentos da modalidade eletrônica e aumentariam seus 

custos. 

 

3.3. Ressalte-se que a dispensa de licitação, agora prevista no art. 75 da Lei n. 14.133/2021, 

notadamente quanto à hipótese do inciso II (valor reduzido) visa, em síntese, atender aos princípios 

da economicidade e da eficiência administrativa, evitando que os custos econômicos do processo 

de licitação ultrapassem os benefícios que serão alcançados com a futura contratação. 

 
 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO 

 

4.1. A solução identificada para atendimento da necessidade é a contratação de empresa 

especializada para fornecimento e prestação de serviço de efeitos especiais para a Abertura dos 

Jogos Escolares do Paraná - Fase Regional, a ser realizado no Município de Renascença dos dias 

03/05/2024 a 08/05/2024.  A contratação é realizada por meio de cotações de preços e processo de 

dispensa por limite, onde o fornecedor com menor preço é o escolhido. Os itens são selecionados 

e direcionados para as demais etapas do sistema de compras de instituições públicas.  Este tipo de 

contratação permite à administração pública um controle maior sobre o item a ser contratado, 

possibilitando a continuidade das atividades e garantindo a contratação como um todo. Diante do 

exposto, apresentam-se os elementos necessários para compor a solução concretizada com a 
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contratação de empresa especializada para fornecimento e prestação de serviço de efeitos 

especiais. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO/ EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

5.1. O Fornecimento e a Prestação de Serviço deverão seguir o cronograma fornecido pela Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura e Esporte, em remessa única, a contar do recebimento da solicitação 

para a entrega e prestação do serviço. O local da entrega e instalação será no Ginásio de Esporte 

Mário Nardi, onde será recebido e fiscalizado pelo(a) responsável do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta. A instalação deverá iniciar 2 dias antes da data do evento. 

5.2. A Contratada deverá seguir o roteiro que será disponibilizado pelo Diretor do Departamento 

de Esporte, com horários previamente acordados para que cada efeito especial seja acionado em 

seu devido momento. 

5.3. O espetáculo deve produzir efeitos especiais com iluminação, CO2, bombas de papéis 

coloridos, bombas de serpentinas, máquina de fumaça entre outros, conforme especificados na 

Tabela constante no Item 1.1 do Termo de Referência. 

5.4. É de responsabilidade da contratada o aluguel ou aquisição de materiais para produção de 

efeitos especiais, caso haja necessidade, ter equipe técnica e dar o suporte necessário nos bastidores 

do evento para que a apresentação ocorra totalmente conforme a proposta apresentada. 

5.5. Os efeitos especiais utilizados não deverão oferecer qualquer risco para o público presente e 

para as pessoas da organização. A segurança pelo uso dos materiais utilizados para a execução do 

objeto deste Termo é de inteira responsabilidade da empresa CONTRATADA. 

5.6. O licitante deverá atender no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental. Destaca-

se, as recomendações contidas no Capítulo III, DOS BENS E SERVIÇOS, com ênfase no art. 5° da 

Instrução Normativa n° 01/2010 STI /MPOG, bem como, o Decreto n° 7.746/2012 que estabelece 

critérios, práticas e diretrizes para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável (art. 3º da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993) e a Lei n° 12.305/2010 que institui a política de resíduos 

sólidos, no que couber. 

5.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

6. GESTÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 
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6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

6.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal designado para 

tal, ou pelo respectivo substituto. 

 

6.5. O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  

 

6.6. O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regularização 

das faltas ou dos defeitos observados.  

 

6.7. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato/ata de registro de preços, determinando prazo para a correção. 

  

6.8. O fiscal informará ao gestor do contrato/ata de registro de preços, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

 

6.9. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

 

6.10. O fiscal irá comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 

6.11. O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará 

o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

 

6.12. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente 

na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competência. 

 

6.13. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a 
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exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 

contrato/ ata de registro de preços para fins de atendimento da finalidade da administração, e será 

de sua responsabilidade; 

 

6.14. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento; 

 

6.15. Analisar a documentação que antecede o pagamento; 

 

6.16. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato/ata de registro de 

preços; 

 

6.17. Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 

 

6.18. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 

 

6.19. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos 

relativos ao objeto contratado; 

 

6.20. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços; 

 

6.21. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização do contrato; 

 

6.22. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas 

à execução do mesmo e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que 

ultrapassarem a sua competência; 

 

6.23. Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei 

nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução contratual; 

 

6.24. Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com 

apoio do fiscal; 

 

6.25. Realizar o recebimento definitivo do objeto contratado. 

 

6.26. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 
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6.27. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 

representá-lo na execução do contrato. 

 

6.28. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 

da atividade. 

 

7. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

  

7.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

 

7.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo; 

 

7.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

 

7.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

 

7.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 

7.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

 

8.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

8.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: empresa, descrição do produto, marca, quantidade, valor 

unitário e valor total. 
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8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

8.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 

o objeto com avarias ou defeitos; 

 

8.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

 

8.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

8.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 6.768,00 (seis mil setecentos e 

sessenta e oito reais). 

 

11. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

11.1. As despesas decorrentes desta contratação são oriundas da seguinte dotação orçamentária: 

 

0 Recursos Ordinários (Livres) 

0600 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

0604 DEPARTAMENTO DE ESPORTES 

2781200252.024 Manutenção das atividades desportivas 

3.3.90.39.23.00 Festividades e homenagens 

Desdobre: 10849 

 

 

 

 

 

 

 



 

MUNICÍPIO DE RENASCENÇA - PR 

CNPJ 76.205.681/0001-96 

Rua Getúlio Vargas, 901 – Fone/Fax (46) 3550-8300 

CEP 85.610-000 – Renascença – PR 

www.renascenca.pr.gov.br 

ANEXO II 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA 

HABILITAÇÃO 

 

 

NOME DA EMPRESA ................................................... CNPJ ...................................   SEDIADA 

...................................... (endereço completo), declara, sob as penas da lei, que até a presente data 

inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

 

................................................................, ........, ...................................  

                                                       Local e Data 
 

 

 

 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa  

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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ANEXO III 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

NOME DA EMPRESA................................ inscrito no CNPJ nº ......................, por intermédio  de 

seu representante legal o(a) Sr(a) ....................... portador(a) da Carteira de Identidade nº 

........................ e do CPF nº .........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do 

art 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido  pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 

1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (       ). 

 

 

 

................................................................, ........, ...................................  

                                                       Local e Data 
 

 

 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa  

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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ANEXO IV 

 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

 

 

NOME DA EMPRESA................................ inscrito no CNPJ nº ......................, por intermédio  de 

seu representante legal o(a) Sr(a) ....................... portador(a) da Carteira de Identidade nº 

........................ e do CPF nº .........................., DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis 

e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

 

(   ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006. 

(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3º da Lei Complementar nº 

123 de 14/12/2006.   

 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006.   

 

................................................................, ........, ...................................  

                                                       Local e Data 
 

 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa  

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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ANEXO V 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

DISPENSA POR LIMITE Nº XX/2024 

(ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021) 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE 

EVENTO DE ABERTURA DOS JOGOS ESCOLARES DO PARANÁ - FASE REGIONAL, 

A SER REALIZADO NO MUNICÍPIO DE RENASCENÇA ENTRE OS DIAS 03/05/2024 

A 08/05/2024. 

 

Apresentamos nossa proposta de preços abaixo, conforme estabelecido no Edital. 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNID. 

MED. 
QUANT. 

VALOR 

UNIT. 

VALOR  

TOTAL 

      

      

VALOR TOTAL  

 

Valor Global da Proposta: R$ 0,00 (xxxx) 

 

Validade da Proposta: 60 dias 

 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por 

conta da Empresa contratada; 

 

Razão social;  

Nº do CNPJ: 

Endereço: 

 

Local, ________ de ____________________ de 2024. 

 

___________________________________ 

 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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ANEXO VI 

 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

_____/____. 

(Dispensa por Limite Nº XXX/2024 - PMR) 

O MUNICÍPIO DE RENASCENÇA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com 

sede a Rua Getúlio Vargas, n.º 901, Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob nº 

76.205.681/0001-96, neste ato representado pelo Sr. IDALIR JOÃO ZANELLA, portador do RG 

nº .........................../PR e CPF sob nº ................................, Prefeito Municipal, de ora em diante 

denominado simplesmente de CONTRATANTE e de outro lado a empresa ..........................., 

CNPJ/MF nº ...................., com sede à Rua..................... , Cidade de ....................., Estado do 

......................., aqui denominada simplesmente de CONTRATADA têm, entre si, acordados os 

termos deste contrato, sujeitando-se as partes a Lei Nº 14.133, de 1º de Abril de 2021, mediante 

as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Tem por objeto o presente Instrumento, a  _______________________. 

1.2 Todos os serviços deverão ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que deles 

naturalmente se esperam, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de 

direito, obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de 

DISPENSA POR LIMITE N° xx/2024, juntamente com seus anexos e a proposta da 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA 

o valor total de R$______________ (_________________________), de acordo com a proposta 

abaixo descrita: 

LOTE QUANT UNID DESCRIÇÃO DO SERVIÇO VL  

UNIT 

VL  

TOTAL 

      

2.2 Nos preços ofertados deverão estar incluídos todos os custos, despesas, impostos, bem como, 

toda e qualquer taxa que vier a incidir sobre o objeto. 
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2.3 Os preços oferecidos serão irreajustáveis. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1. O pagamento será efetuado exclusivamente através de transferência eletrônica para a conta 

bancária da Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da 

apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

3.2. A Nota Fiscal deverá obrigatoriamente ser emitida em nome de: 

 

  MUNICIPIO DE RENASCENÇA 

  CNPJ nº 76.205.681/0001-96 

Rua Getúlio Vargas, nº 901 

  Renascença – PR 

CEP: 85.610-000 

 

9.2. Após emissão da Nota Fiscal eletrônica a empresa deverá passar cópia da mesma na data 

de emissão no seguinte endereço eletrônico almoxarifado@renascenca.pr.gov.br.  

 

9.3. A fatura deverá ser apresentada devidamente identificada o número da licitação e da Ata 

de Registro de Preços/Contrato. 

 

9.4. A nota fiscal deverá estar acompanhada das certidões negativas devidamente válidas, 

para que seja efetuado o pagamento, sendo que é de responsabilidade do fornecedor, manter 

durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições exigidas na licitação (regularidade fiscal). 

 

9.5. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a IN RFB nº 1.234/2012 ou a que vier a 

substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 2362 de 21 de julho de 2023. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

4.1. Conforme discriminado a seguir: 

 

... 

            

CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO E ACEITAÇÃO DO SERVIÇOS 

 

5.1. O Fornecimento e a Prestação de Serviço deverão seguir o cronograma fornecido pela Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura e Esporte, em remessa única, a contar do recebimento da solicitação 

mailto:almoxarifado@renascenca.pr.gov.br
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para a entrega e prestação do serviço. O local da entrega e instalação será no Ginásio de Esporte 

Mário Nardi, onde será recebido e fiscalizado pelo(a) responsável do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta. A instalação deverá iniciar 2 dias antes da data do evento. 

5.2. A Contratada deverá seguir o roteiro que será disponibilizado pelo Diretor do Departamento 

de Esporte, com horários previamente acordados para que cada efeito especial seja acionado em 

seu devido momento. 

5.3. O espetáculo deve produzir efeitos especiais com iluminação, CO2, bombas de papéis 

coloridos, bombas de serpentinas, máquina de fumaça entre outros, conforme especificados na 

Tabela constante no Item 1.1 do Termo de Referência. 

5.4. É de responsabilidade da contratada o aluguel ou aquisição de materiais para produção de 

efeitos especiais, caso haja necessidade, ter equipe técnica e dar o suporte necessário nos bastidores 

do evento para que a apresentação ocorra totalmente conforme a proposta apresentada. 

5.5. Os efeitos especiais utilizados não deverão oferecer qualquer risco para o público presente e 

para as pessoas da organização. A segurança pelo uso dos materiais utilizados para a execução do 

objeto deste Termo é de inteira responsabilidade da empresa CONTRATADA. 

5.6. O licitante deverá atender no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental. Destaca-

se, as recomendações contidas no Capítulo III, DOS BENS E SERVIÇOS, com ênfase no art. 5° da 

Instrução Normativa n° 01/2010 STI /MPOG, bem como, o Decreto n° 7.746/2012 que estabelece 

critérios, práticas e diretrizes para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável (art. 3º da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993) e a Lei n° 12.305/2010 que institui a política de resíduos 

sólidos, no que couber. 

5.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

6.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

6.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo; 
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6.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

6.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

6.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

6.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

7.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

7.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: empresa, descrição do produto, marca, quantidade, valor 

unitário e valor total. 

7.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 

o objeto com avarias ou defeitos; 

7.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

7.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
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CLÁUSULA OITAVA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

8.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da data de sua  assinatura, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA NONA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2.Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 

1. moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

2. compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total do objeto. 

9.3.A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
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9.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

9.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

9.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

9.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

9.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
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9.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

9.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou 

de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, 

na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

10.1 O presente Contrato poderá ser extinto caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 

137 e seguintes da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

11.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO 

12.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, 

de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, estado do Paraná para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 

§1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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AVISO DE DISPENSA PRESENCIAL Nº 015/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 038/2024 

Exclusiva ME/EPP/MEI (art. 48, LC nº 123/2006) 

 

O Município de Renascença, em conformidade com Art. 75, inciso II – da Lei Federal n.º 

14.133/2021, Decreto Municipal nº 2421/2024 de 02 de fevereiro de 2024 e demais legislações 

aplicáveis, torna público aos interessados que a administração municipal pretende realizar 

a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE 

EVENTO DE ABERTURA DOS JOGOS ESCOLARES DO PARANÁ - FASE REGIONAL, 

A SER REALIZADO NO MUNICÍPIO DE RENASCENÇA ENTRE OS DIAS 03/05/2024 

A 08/05/2024, podendo eventuais interessados apresentarem Proposta de Preços no prazo de 3 

(três) dias úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que a administração escolherá a mais 

vantajosa. 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 
Até as 17:h:00min do Dia 19/04/2024  

DATA JULGAMENTO DE PROPOSTA 

ADICIONAIS, SE HOUVER 
Dia 22/04/2024 as 09h:30min 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA 

PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:  
licitacao@renascenca.pr.gov.br  

LINK DO EDITAL: http://www.renascenca.pr.gov.br/licitacoes  

 

A proposta de Preços deverá ser protocolado no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de 

Renascença, sito a Rua Getúlio Vargas, nº 901, Centro, Renascença-RP, no horário de 07:30 às 

11:30 e das 13:00 às 17:00, em dias uteis ou pelo E-mail: licitacao@renascenca.pr.gov.br até a 

data limite. O Edital/Termo de Referência da Dispensa estará disponível no Site Oficial do 

Município https://www.renascenca.pr.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas – 

PNCP. 

 
Renascença, 15 de abril de 2024. 

 

 

 

LUCIANE ELOISE LUBCZYK 

Agente de Contratação 

 
 

 

 

mailto:licitacao@renascenca.pr.gov.br
http://www.renascenca.pr.gov.br/licitacoes
mailto:licitacao@renascenca.pr.gov.br
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